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Diário Do ExECuTivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 47 .866, DE 19 DE FEvErEiro DE 2020 .

Estabelece o regulamento do instituto Mineiro de Gestão 
das águas e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 7º, art . 12 e art . 13 da Lei nº 
21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e no art . 43 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – o instituto Mineiro de Gestão das águas – igam, a que se refere o art . 12 da Lei nº 21 .972, 
de 21 de janeiro de 2016, rege-se por este decreto e pela legislação aplicável .

Parágrafo único – O Igam tem autonomia administrativa e financeira, personalidade jurídica de 
direito público, prazo de duração indeterminado, sede e foro na capital do Estado e vincula-se à Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad .

Art . 2º – o igam integra, no âmbito nacional e na esfera de sua competência, o Sistema Nacio-
nal de Gerenciamento de recursos Hídricos – Singreh, nos termos da Lei Federal nº 9 .433, de 8 de janeiro de 
1997, e o Sistema Nacional do Meio Ambiente – Sisnama, criado pela Lei Federal nº 6 .938, de 31 de agosto 
de 1981 .

Art . 3º – No âmbito estadual, o igam integra o Sistema Estadual de Gerenciamento de recursos 
Hídricos – SEGrH-MG, nos termos do inciso iii do art . 33 da Lei nº 13 .199, de 29 de janeiro de 1999, e o Sis-
tema Estadual de Meio Ambiente e recursos Hídricos – Sisema, nos termos do inciso vi do art . 3º da Lei nº 
21 .972, de 2016 .

Art . 4º – o igam, entidade gestora do SEGrH-MG, tem como competência desenvolver e imple-
mentar a política estadual de recursos hídricos, com atribuições de:

i – disciplinar, em caráter complementar, coordenar e implementar o controle e a avaliação dos 
instrumentos da política estadual de recursos hídricos;

ii – controlar e monitorar os recursos hídricos e regular seu uso;
iii – promover e prestar apoio técnico à criação, à implantação e ao funcionamento de comitês de 

bacias hidrográficas, de agências de bacias hidrográficas e de entidades a elas equiparadas;
iv – outorgar o direito de uso dos recursos hídricos de domínio do Estado, bem como dos de domí-

nio da União, quando houver delegação, ressalvadas as competências dos comitês de bacias hidrográficas e do 
Conselho Estadual de recursos Hídricos – CErH-MG;

v – gerir e aplicar as receitas auferidas com a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio 
do Estado;

vi – implantar e operar as redes hidrometeorológica, hidrogeológica, sedimentométrica e de qua-
lidade das águas superficiais e subterrâneas, próprias ou de outras instituições, em articulação com órgãos e 
entidades públicos ou privados integrantes ou usuários das referidas redes;

vii – promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de eventos hidrológicos críti-
cos, em articulação com os órgãos e entidades responsáveis pela proteção e defesa civil;

VIII – fiscalizar as barragens de acumulação destinadas à reservação de água, bem como definir as 
condições de operação dos reservatórios;

ix – atuar de forma articulada com os órgãos e entidades outorgantes da união e dos estados limí-
trofes a Minas Gerais para a gestão de bacias hidrográficas compartilhadas;

x – elaborar e manter atualizados os cadastros de usuários de recursos hídricos e o de infraestru-
tura hídrica;

xi – realizar previsão de tempo e clima .

Art . 5º – o igam tem a seguinte estrutura orgânica:
i – Conselho de Administração;
ii – Direção Superior, exercida pelo Diretor-Geral;
iii – unidades Administrativas:
a) Gabinete:
1 – Assessoria de Programas, Projetos e Pesquisa em recursos Hídricos;
2 – Núcleo de Autos de infração;
b) Procuradoria;
c) Controladoria Seccional;
d) Secretaria Executiva do Fundo de recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das 

Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais;
e) Diretoria de Gestão e Apoio ao Sistema Estadual de Gerenciamento de recursos Hídricos:
1 – Gerência de Apoio aos Comitês de Bacias Hidrográficas e Articulação à Gestão Participativa;
2 – Gerência de Apoio às Agências de Bacias Hidrográficas e Entidades Equiparadas;
3 – Gerência de instrumentos Econômicos de Gestão;
f) Diretoria de Planejamento e regulação:
1 – Gerência de Planejamento de recursos Hídricos;
2 – Gerência de regulação de usos de recursos Hídricos;
3 – Gerência do Sistema Estadual de informações sobre recursos Hídricos;
4 – unidades regionais de Gestão das águas – urgas;
g) Diretoria de operações e Eventos Críticos:
1 – Gerência de Monitoramento de Qualidade das águas;
2 – Gerência de Monitoramento Hidrometeorológico e Eventos Críticos;
3 – Gerência de Segurança de Barragens e Sistemas Hídricos;
h) Diretoria de Administração e Finanças:
1 – Gerência de Planejamento, orçamento, Contabilidade e Finanças;
2 – Gerência de Patrimônio e Logística;
3 – Gerência de Compras e Contratos .
Parágrafo único – As urgas serão implementadas até o limite de dezessete unidades e terão 

sua localização e área de abrangência equivalentes às das Superintendências regionais de Meio Ambiente – 
Suprams, definidas no Decreto nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019.

Art . 6º – Compete ao Conselho de Administração:
i – estabelecer as normas gerais de administração do igam;
ii – aprovar os planos e os programas gerais de trabalho;
iii – aprovar a proposta orçamentária anual e a do plano plurianual;
iv – aprovar as propostas de organização administrativa do igam;
v – aprovar as propostas de alteração do quadro de pessoal do igam;
vi – aprovar o regimento interno do igam;
vii – aprovar a prestação de contas e o relatório de gestão da administração do exercício 

anterior;
viii – autorizar a aquisição de bens imóveis e sua alienação, quando houver autorização 

legislativa;
ix – decidir recurso contra atos do Diretor-Geral e seus delegatários, com exceção daque-

les relativos à aplicação de sanções administrativas às infrações descritas na Lei nº 13 .199, de 1999, e seus 
regulamentos .

Parágrafo único – o funcionamento e a descrição de competências da estrutura do Conselho de 
Administração serão estabelecidos em seu regimento interno .

Art . 7º – o Conselho de Administração do igam tem a seguinte composição:
i – membros natos:
a) Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, que é o seu 

Presidente;
b) o Diretor-Geral do igam, que é o seu Secretário Executivo;
c) um representante da Secretaria de Estado de Fazenda – SEF;
d) um representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede;
e) um representante da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Seapa;
f) um representante da Assessoria Estratégica da Semad;
g) o diretor de Administração e Finanças do igam;
ii – membros designados:
a) um representante da comunidade acadêmica com sede no Estado e que comprove experiência 

de atuação em órgãos colegiados de recursos hídricos;
b) um representante de entidade de classe de profissionais liberais ligadas à proteção do meio 

ambiente e recursos hídricos;
c) um representante dos servidores do igam;
d) um representante de entidades civis ambientalistas constituídas no Estado e que comprove par-

ticipação em órgão colegiado de recursos hídricos;
e) um representante das entidades estaduais representativas de setores econômicos e que comprove 

participação em órgão colegiado de recursos hídricos .
§ 1º – A função de membro do Conselho de Administração é considerada de relevante interesse 

público, não lhe cabendo qualquer remuneração .
§ 2º – A definição dos representantes referidos no inciso II dar-se-á em processo eleitoral a ser rea-

lizado na forma de regulamento interno aprovado por ato do Diretor-Geral do igam .
§ 3º – Cada membro titular do Conselho de Administração do igam terá um suplente para substi-

tuí-lo em casos de ausências ou impedimentos .
Art . 8º – A Direção Superior do igam é exercida pelo Diretor-Geral, auxiliado pelos diretores .
Art . 9º – Compete ao Diretor-Geral do igam:
i – exercer a direção superior do igam, praticando os atos de gestão necessários à consecução de 

sua competência e exercendo a coordenação das unidades administrativas;
ii – representar o igam em juízo e fora dele;
iii – convocar e presidir as reuniões da Direção Superior;
IV – decidir sobre os requerimentos de outorgas e de usos insignificantes e outros atos autorizati-

vos de uso de recursos hídricos;
v – articular-se com instituições públicas ou privadas para a execução dos objetivos do igam, cele-

brando, em nome da autarquia, convênios, contratos e outros ajustes;
vi – encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG e à 

Controladoria-Geral do Estado – CGE a prestação de contas do igam;
vii – decidir sobre as defesas interpostas quanto à autuação e à aplicação de penalidades previs-

tas na legislação, cujo valor original da multa seja superior a 60 .503,38 unidades Fiscais do Estado de Minas 
Gerais – ufemgs, em relação aos autos de infração lavrados pelos:

a) agentes credenciados da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG, no período ante-
rior a 21 de janeiro de 2011, quanto às matérias de competência do igam;

b) agentes credenciados e vinculados ao igam;
viii – julgar os recursos interpostos em face das decisões proferidas pelo Coordenador do Núcleo 

de Autos de infração em relação às defesas apresentadas em processos de autos de infração;
ix – aplicar as penalidades pela prática de infração à legislação ambiental, nos casos em que o ilí-

cito for cometido por empreendimento ou atividade de grande porte e potencial poluidor e causar dano ou perigo 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200219220424011.


